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PRÉ-MATRÍCULA: 
 
Período: 01 a 19 de julho de 2019.   Horário: 9:00 às 11:00 e 14:00 às 16:30 

Local: Secretaria do PPGEQ/UFU - Bloco 1K - Sala 206 

 

Documentos necessários: 
 
• Requerimento de matrícula preenchido e assinado pelo candidato (disponível em nosso site 

(www.ppgeq.feq.ufu.br) – Menu Matrícula) 

• 1 CÓPIA SIMPLES da Cédula de Identidade; 

• 1 CÓPIA SIMPLES do Certificado de Pessoa Física (CPF); 

• 1 CÓPIA SIMPLES do Título eleitoral; 

• 1 CÓPIA SIMPLES Comprovante de Quitação eleitoral  

• 1 CÓPIA SIMPLES Certificado de reservista (se do sexo masculino) (1 cópia simples) 

• 2 CÓPIAS AUTENTICADAS EM CARTÓRIO da Certidão de Nascimento ou de 

Casamento; 

• 2 CÓPIAS AUTENTICADAS EM CARTÓRIO do Diploma do Curso de Graduação ou 1 
CÓPIA AUTENTICADA EM CARTÓRIO do Certificado provisório de Conclusão do 

Curso de Graduação; 

• 2 CÓPIAS AUTENTICADAS EM CARTÓRIO do Diploma do Curso de Mestrado ou 1 
CÓPIA AUTENTICADA EM CARTÓRIO do Certificado provisório de Conclusão do 

Curso de Mestrado. 

 

Caso ainda não tenha, o Certificado de conclusão de graduação ou do Mestrado poderá ser 

entregue até o dia 08/08. Nesse caso, o candidato deverá entregar os demais documentos no 

período de 01 a 19 de julho. 

 

A matrícula poderá ser feita por terceiros, mediante procuração simples acompanhada de 
cópia da cédula de identidade do procurador, além dos documentos (listados acima) do 

candidato com direito à vaga. 

Caso o requerimento de matrícula esteja preenchido e assinado pelo candidato aprovado, não 

será necessária a procuração. 

 

Consulte, em nosso site (www.ppgeq.feq.ufu.br), os horários das disciplinas que serão oferecidas 

no 2º semestre de 2019. 

 

 

Aluno ingressante regular deverá cursar, em 2019/2: 
• PEQ003 - Métodos Matemáticos em Engenharia Química, 

• PEQ004 - Fenômenos de Transporte, 

• PEQ005 - Termodinâmica 

• 01 disciplina eletiva (a escolher, conforme a área em que pretende desenvolver seu projeto de 

pesquisa) 

 

Aluno especial poderá: 
• Cursar até 02 disciplinas obrigatórias; 
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• Permanecer no Programa por até 01 ano (desde que não tenha reprovação e renove sua 

matrícula no semestre seguinte). Para ingressar como aluno regular do Programa, o aluno 

especial deverá se submeter a novo processo seletivo. 


